
RESOLU7~J"O lha
/La-'~Â li!'- «»:

Registro de bibli?tecss, cen~~~-de document~
ção, informação ou informática junto aos COA
selhos Regionais de Blblioteconomia.

o Oonselho Federal de Biblioteconomia. no uso da.
buições que lhes conferem a Lei nQ 4.084, de 30 de junho de 1962. e
ereto nQ 56.725. de 16 de agoato de 1965.

atri-O De-
- considerando a importancia do controle estatístico do

acervo bibliográfico estadual ou regional;
- consid~rando a necessidade de se conhecer a real situa-çãb de nossas bibliotecas para um perfeito planejamento,

RESOLVE I

Art. 10 - fodas aa bibliotecas, centros da documentação lnto~ação ou lB
torm;tioa 40 poder público ou priTado deverão.~er registradosno
C~elho Regional de Biblioteoonomia de sua jurisdição,_ para
elelto de cadastramento e controle estatístioo.

Art. 20 - Para o cOlllpeten~~reg~6tro será exigid~ t....!..~nte;IdC!o~8çãOI r
,.Afl ~\l1\.l" - ~ . lIhl._ - \..~'_.~~~:::-_A.."._ .

!~,,,,-vv\ "'# ~ IW',.~ - J1l"1\).-

~equerimento \10 --CQn·6eJ:mrBegional da- Biblioteconomia.
cQ.1D indl~;es 'l'le o81pactelizUm a In&t1tn'çãa~

V~ ficha de~riçãol
~ cópia da norma ~ue autori~. criação.

Parágrato ~nico - O Conselho Regional expedirá certificado co~
provando o registro de que trata este artigo, mediante pagameA
to da.taxa correspondente a 30% (trinta por cento) da anuidade
do profissional de biblioteconomia.

Art. 3Q - O registro será divulgado pelo Conselho Regional de Biblioteco-
nomia.



- 2

Art~-

(
<

, - ~O'--eadastr-O-contera--1nforms-çoessobrez endereço, dota de instala
ção, categoria, total do acervo, sistema de 'olassi~ioação e c~
talogação, tipo de catálogo, medie mensal ,de cqnsultas, nome e
número de f)ini~~nár1os. (bt~;t~ot~cári~st (f'úrl'll~;eé-~ administlL"!,
tivosr, ~~~Mrn~~'l~~tlm~i~1 profissionais bibliotecá-
rio ••

Art. ~ - o registro a ser feito pelo CRB, nos termos desta Resolução, não
implica à obrigatoriedade de assistenoia bibliográfioa ou téon!
ca.

Art. ~ - As entidades a que
obrigs. & fonecer,
ção do cadastro.

Art. ~ - Os Conselhos Regionais deverão publicar,
das bibliotecas registradas na região.

se refere o artigo lQ ,desta Resolução, 88

bi'énalmente, ao CRB oa dados para atualiza-

trienalmente, o guia

A~.~ - Esta Resolução entra ea vigor na data de sua publicação, rev0S!
das •• disposições e. cont~ár!o.

Brasil!a, 27 de abr!l. de 1974

MunIo -==B-S-S-:-tO-8--.~
Presidente d~~


